
 
 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
PROCESSO TC 00941/09                                                      

ADMINISTRAÇÃO INDIRETA ESTADUAL – 
COMPANHIA ESTADUAL DE HABITAÇÃO POPULAR 
(CEHAP) - LICITAÇÃO – TOMADA DE PREÇOS 
SEGUIDA DE CONTRATO – REGULARIDADE DO 
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO, BEM COMO DO 
CONTRATO DELE DECORRENTE – ARQUIVAMENTO. 

AACCÓÓRRDDÃÃOO  AACC11  TTCC  11..447777  //22..001100  

1. OBJETO DO PROCESSO : TOMADA DE PREÇOS SEGUIDA DE CONTRATO  

2.  CARACTERIZAÇÃO DA LICITAÇÃO:  

2.01.  Número da Tomada de Preços: 06/2008 

2.02. Órgão ou Entidade: COMPANHIA ESTADUAL DE HABITAÇÃO POPULAR 
(CEHAP) 

2.03. Objetivo: Execução de obras de uma creche berçário (com capa cidade para 
atender 100 crianças) – empreendimento Glória I, no  município de 
Campina Grande, inserido no Programa Pró-Moradia. 

2.04. Contrato nº:  33/2009 

2.05. Contratado: FALCONI CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA.  

2.06. Valor: R$ 617.036,80 

2.07. Assinatura do Contrato:  21/12/2009 

3. CONCLUSÕES DA  AUDITORIA:  O DECOP/DILIC concluiu, após análise de defesa, 
pela regularidade do procedimento licitatório e do contrato dele decorrente. 

4. PARECER DO MINISTÉRIO PÚBLICO ESPECIAL JUNTO AO TRI BUNAL:  Oral, na 
sessão, em harmonia com a Unidade Técnica de Instrução. 

Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo  retroindicado e considerando as 
conclusões da Unidade Técnica de Instrução e o Pare cer do Ministério Público Especial 
junto ao Tribunal, ACORDAM os MEMBROS da 1ª. CÂMARA  do TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DA PARAÍBA, na sessão realizada nesta data, em julgar REGULAR a Tomada de 
Preços nº 06/2008, bem como o Contrato nº 33/2009, dela decorrente, determinando-se o 
arquivamento dos presentes autos.  

Publique-se, registre-se e cumpra-se. 
Sala das sessões da 1ª Câmara do TCE-PB 
Plenário Conselheiro Adailton Coêlho Costa 
João Pessoa, 23 de setembro de 2.010. 

______________________________________ 
Conselheiro Umberto Silveira Porto  

Presidente 

   ________________________________________ 
Auditor Marcos Antônio da Costa 

Relator 

   ___________________________________________________ 
Isabella Barbosa Marinho Falcão                          

Representante do Ministério Público Especial junto ao TCE-PB 
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